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LEI NQ 279. DE 28 DE DEZEHBRO DE 1992. 
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Proíbe o trânsito de ciclistas nos Passeias 
e Pracas do HunicíPio. 
(ALltor Ver . Sebastião Oliveira de Sc)L\za) 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIHA. Prefeito HuniciPal 
da Est�ncia Balne�ri·a de Ca1·aqLtatatuba. Faca 
saber que a Ci1nara HuniciPal aPl"()VOU e eu sa11ciono 
a sequinte Lei� 

Art.lo,- é Proíbido o trlrisj.to de ciclistas nos 
Passeios e Pracas do HunicÍPio. 

Art 2o.- O ciclista infrator ter' SL1a bicicleta 
ap1-eendida 1>01· ·Fiscais mu11icipaj.s ou Por memb1·os das Polícias 
Civil ou Militar. que a recolher' ao P'tio de obras da n1u
niciPalidade. 

§lQ.- A bicicleta aPreendid� será identificada 
em i·eqist1·0 PrdPrio da P1·efeitura que. de11tre outros. C()n
terá o número do auto de apreensão. da série do veículo. 
mo<jelo. cor. 1narca e seu estado físico, bem assim a data. 
ho1·ário. no1ne. fialiac:ão. idade. e11derec:o e. se tiver, do 
nQ do RG do condutor. 

§2Q - Ao retirar a bicicleta, o infrator ou res
P011sJvel recoll1erJ aos cofres Públicos multa equivalente 
a 50X(cinquenta Por cento) do valor de Llma UFH viqente na 
data. cobrada sempre em dobro a cada i·eincidincia. comPro
va1··i a Prop1·j.edade. do veículo OLt assinar'a declaracão de 
que é seu Prot�rietário ()U POSSLtidor. 

§3°.- Qualquer do povo � leqítimo Para reter 
o ciclista em flaq1·ante des1·esPeito a esta Lei. ainda que 
em caso de acidente. até a vinda de Policiais ou fiscais. 

§42.- Em se tratando de meno1· infrator. a 1�re
feitura HuniciPal oficiará ao Pai ou responsável dando ciincia 
cjo sl1cedido. 

A1·t.3o.- A f•refeitLtra HLlniciPal Proviclenciará 
a colocac:io de Placas indicativas da Proibic:ão contida 
nesta Lei. mo1·mente nas calcadas OLt Prac:as Públicas onde 
a oco1·1·i11cia de acide11tes seja mais acentuada. 

Paráqrafo 0nico - Qualquer Pessoa física ou .iurí
dica Poderá Pl"OVidenciar a colocac:ão de Placas sinalizado1·es. 
sem "nLtS Para a MtlniciPalidacle. ficando atttorizado a veicular 
Pr paqanda qratuitamente. 

Art.4o.- O Poder Executivo. no qtte entender neces-
1-e<�ulamentarJ a Presente Lei no Prazo de quinze 
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Art 5o - As despesas decor1·entes desta Lei serão 
cobe1·tas com i·ecu1·sos PrÓPrios CC)11siqna(ios no 0 1-�amento. 
SLtPlementadas .se_ necessário. 

Art.60 . - Esta Lei entra em v1qor na data de 
sua Publicac�o. revoqadas as disPosicSes em contri1·io. 

Caraquatatuba. 28 de dezembro de 1992 
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